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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 
  ARTIGO PRIMEIRO 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 1979/OC-BR, 
celebrado entre o Banco e o Mutuário, em 20 de maio de 2009 (a seguir denominado o 
“Contrato”), relativo à cooperação na execução do Programa Integrado Sócio-Ambiental de 
Porto Alegre (“Programa”):  
 

1. Fica acordada a prorrogação do prazo de desembolso dos recursos do Programa em 2 
(dois) anos e 7 (sete) meses, além da data original prescrita em contrato. A Cláusula 3.04 
das Disposições Especiais do Contrato passa então a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLAUSULA 3.04 Prazo para desembolsos.  O prazo para desembolso dos 
recursos do Financiamento será de 7 (sete) anos e 7 (sete meses), contados a partir da 
vigência do presente Contrato. 

 
2. Fica autorizado o remanejamento de recursos entre categorias de gastos descritos no 
quadro indicado na Cláusula 3.01 do Anexo Único ao Contrato. A Cláusula 3.01 do Anexo 
Único passa então a vigorar com a seguinte redação: 

 
“III. Custo do Programa e plano de financiamento 
 
3.01 Estima-se que o custo total do Programa seja de US$ 169.074.000,00 

(cento e sessenta e nove milhões, setenta e quatro mil Dólares), dos quais 
o Banco financiaria US$ 83.270.000,00 (oitenta e três milhões, duzentos e 
setenta mil Dólares) e os restantes US$ 85.804.000,00 (oitenta e cinco 
milhões, oitocentos e quatro mil Dólares) corresponderiam à contribuição 
de contrapartida do Município de Porto Alegre, conforme descrito no 
quadro abaixo: 
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* Os juros e comissão de crédito serão pagos pelo Mutuário por fora do Programa 

 
3.  As referidas alterações passam a produzir efeitos jurídicos retroativos, a partir da entrada 
em vigor do presente Instrumento de Alteração Contratual. 

 
 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo 1979/OC-BR, o qual se encontra 
em pleno vigor, com o texto resultante das alterações acima mencionadas no Artigo Primeiro. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, agindo cada qual por 
intermédio do seu representante autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual em 
3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da última das três 
assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE  
 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 

José Fortunati  
Prefeito 

 
 

Data: ___ de ____________ de 2013 

BANCO INTERAMERICANO  
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
 

Data: ___ de ____________ de 2013 
 
 
 
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

/A/ 
_______________________________________ 
 
 
Nome: Suely Dib de Sousa e Silva 
 
Cargo: Procuradora da Fazenda Nacional  
 
 
Data: 3 de setembro de 2013 
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